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Medida Cautelar no Habeas Corpus 137.669 Minas Gerais

Relator

Pacte.(s)

IMPTE.(S)

Coator(a/s)(es)

: Min. Marco Aurélio

:Ruy Adriano Borges Muniz

:José Sad Júnior e Outro(a/s)
:Relator do Hc N° 373.068 do Superior

Tribunal de Justiça

DECISÃO

PRISÃO PREVENTIVA

FUNDAMENTOS - INSUBSISTÊNCIA.

HABEAS CORPUS

DEFERIMENTO.

- LIMINAR -

HABEAS CORPUS - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO.

1. O assessor Dr. Rafael Ferreira de Souza prestou as seguintes
informações:

A Desembargadora Relatora da ação cautelar
1.0000.16.066478-5/000, integrante da Sexta Câmara Criminal
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em 13

setembrode 2016, determinou a prisão preventiva do paciei
de outras três pessoas, ante a suposta prática dos de
versados nos artigos 2°, parágrafos 3o e 4°, inciso II (promc
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